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o rNsrrruro »r rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que auÍoriza a:

INTERESsADo: Amazonas Energia S.A

ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊxcrl: Av. Djalma Batista, no 4400, Flores, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 02.341 .46710001-20 lNscruÇÀo ESTADUAL:

Fore: (92) 2126-2241 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.2405 PRocnssoNs: O17Og2t2O22-38

ArrvrDADE: Linha de Transmissão de Energia Eletrica

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de uma Linha de Distribuiçáo - LD de energia de
69 kV com 22,52 km de extensão e interligando a SE João Paulo às subestaçôes:
Manauara, Jaraqui e Cidade Manauara e Cidade Nova, bem como o trecho da SE-
João Paulo à SE-Santo Antônio, compreendido entre a SE-João Paulo e SE-Jaraqui.

PorE\crAL Pot-urDoR/DEcRADaoon: Médio PonrE: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANoS.

.\tencào:
. Estâ licençâ é compost, de 13 restrições e/oü cotrdições constântes no verso] cujo não

cumprimento/âtetrdimerto sujeitrrá â sua invalidaçâo e/ou as petrslidades previstas em normss.
. Esla licença nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imór el.
. Esta licençr deve permanecer na locslizrção da rtividâde e exposta de forma visível (frente e verso),
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nn 369/06:10

Lo( Âl-rzA(,ro DA ArrvrDADE: SE João Paulo, SE Jaraqui, SE Manauara e SE Cidade
Nova, Manaus-AM.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIEADE DESTA LICENÇA - LO N'369/06.IO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de g'ande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo. IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num przvo mínimo de

120 dias. antes do vencimento, conforme art.Z3, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 201 2;
3. A presenle Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 01709212022-38.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um desles itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal. Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibida a intervençâo em Area de Preservaçào Permanente APP. sem a

prévia autorização do órgão ambiental competente.
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza.

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientâlmente âdequado.
9. Manter o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF emitido pelo

IBAMA âtualizado.
10. Àprelentar no prazo de 60 (sessenta), os seguintes documentos, atualizaáos:

a) Arquivos vetoriais contemplando todas as poligonais do empreendimento no formâto
shapefile (ponto e polígono) em DATUM SIRGAS 2000. bem como a área do projeto
e as Areas de Intervençâo em APP com e sem Supressão Vegetal.

b)Plano de AtendiÍnento a Emergência - PAE, acompanhado de devida Anotação de

Responsabilidade Técnica - ARTI
I I . Informar ao IPAAM, quando do desligamento 'da Linha de Distribuição tendo em vista

interligação com a SE João Paulo, Manaus/AM.
12. Apresentar anualmente ao IPAAM, cronograma de manutenção periódica da faixa de servidão

da Linha de Transmissão.
13. O interessado deve assinar, no prazo de 90 dias. Ter.mo de Compromisso de Compensação

Ambiental - TCCA, por intervenção em área de Preservaçào Permanente APP.



ANEXO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 369/06-10

o lNsrrruro nr enoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - trAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a [.ei nq 3.785 de 24 de.]ulho de 2011. cxpede a

presenle l-icença que autoriza a:

INTf,RESSÂDo: Amazonas Energia S.A

ENDERf,(ro IARA coRRrspoxoÊxcr.c: Av. Djalma Batista, no 4400, Flores, Manaus-A[\il.

CNPJ/CPF: 02.341 .46710001-20 llscntçÀo Esreorr*:
REGrsrRo ro IPAAM: 1012.2405 PRocESso Ne: 01709212022-38
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